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PReFCITURA MUNICIPAL DO InDaIaTUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GOVERNO ENG.º JOSE CARLOS TONIN 

“Autoriza o Executivo Municipal a celebrar - 
convênio com a Secretaria de Estado da Promo 
ção Social do Estado de São Paulo, visando a 
conclusão do Núcleo de Promoção Social da Vi 
la Brizola". 

O ENGº JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici 
pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são con- 
feridas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 —- Fica a Prefeitura Municipal de In- 
daiatuba, autorizada a celebrar convênio com a Secretaria- 
de Estado da Promoção Social do Estado de São Paulo, visan 
do a conclusão do Núcleo de Promoção Social da Vila Brizo- 
la, arcando a Secretaria com a importância de atê Cz$ — 
Cz$500.000,00 (quinhentos mil cruzados), para o fim colima 
do e cabendo à Prefeitura aplicar as quantias recebidas -— 
unicamente na execução do previsto na presente lei. 

Art. 29 - Para a celebração e implantação do 
convênio fica o Executivo autorizado a assumir os encargos 
normais peculiares ao mesmo, com a realização das despesas 
compativeis que correrão pelas dotações genéricas ou espe- 
cificas do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 39 - De igual maneira e para os mesmos- 
fins, fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar Ter 
mos Aditivos e ou Retificação e Ratificação com a SecretÃ- 
ria de Estado da Promoção Social, que se fizerem necess 
rios, para atender a finalidade desta lei. 

Art. 49 - Na hipôtese de vir a ser o Núclpo- 
de Promoção Social utilizado em qualquer outra finalidahe, 
que não as fixadas no artigo anterior e no Convênio a sbkr- 
firmado entre as partes, fica desde ja conferida ao Pre ei 
to Municipal a capacidade de gravar o bem imóvel e a res- 
pectiva edificação com a condição de cláusula resolutiva - 
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  Sep PROPEITURA MUNICIPEL DE INDRIATUBE 
" ESTADO DE SÃO PAULO 

GOVERNO ENG.º JOSE CARLOS TONIN 

    

da propriedade, que se operarã de pleno direito, uma vez - 

edificada, transferindo-se a propriedade plena do imóvel à 

Fazenda Pública Estadual com destinação preferencial para- 

a Secretaria de Estado da Promoção Social. 

Art. 5º - A presente lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em con - 

trário, especialmente a Lei 2.280 de 07 de abril de 1.987. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 08 de de 

zembro de 1.987. 

  

Publicado no Depto. |Sgrviços Administrativos, aos 08-12-1.987. 

  
 


